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PORTARIA Nº 2109/2014

Dispõe sobre a designação de magistrados e servidores para atuarem em mutirão na Comarca de Acopiara.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais, em especial aquelas 
contidas na Lei estadual nº 12342/94;

Considerando o teor da solicitação objeto do Processo administrativo nº 8500045-85.2014.8.06.0029, de iniciativa do 
Corregedor-Geral da Justiça;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os magistrados e servidores a seguir relacionados para, sem prejuízo de suas funções, em regime de 

mutirão, atuarem na 1ª e 2ª Vara da Comarca de Acopiara/CE, no período de 03 a 07 de novembro de 2014, sob a supervisão do 
Desembargador Francisco Sales Neto, Corregedor-Geral da Justiça:

Magistrado Titularidade/Comarca Matrícula
Larissa Braga Costa de Oliveira Vara Única de Cariús 10264

Josué de Sousa Lima Júnior 1ª Vara de Iguatu 2664

Fabiano Damasceno Maia 3ª Vara de Quixadá 7142

Fabrício Vasconcelos Mazza 2ª Vara de Quixeramobim 6962

Hyldon Masters Cavalcante Costa 2º Zona Judiciária - Iguatu 2834

Ricardo Alexandre da Silva Costa JECC de Iguatu 224

Luciano Nunes Maia Freire 3ª Vara de Tauá 7561

Paulo Santiago de Andrade Silva e Castro Vara Única de Pedra Branca 10270

Adriano Ribeiro Furtado Barbosa Vara Única de Solonópole 10252

David Fortuna da Mata JECC de Lavras da Mangabeira 6513

Isabela Mendonça Alexandre de Freitas Vara Única de Jucás 10250

Servidor Lotação /Comarca Matrícula Cargo
Josimário de Saboeiro Vara Única de Saboeiro 4685 Diretor de Secretaria

André Yuri Tavares JECC de Senador Pompeu 8903 Tec. Judiciário

Joel de Oliveira Neto JECC de Iguatu 3972 Tec. Judiciário

Roberto Itallo Mourão 3ª Vara de Tauá 9447 Diretor de Secretaria

Ricardo Silva Costa Vara Única de Pedra Branca 6332 Analista Judiciário

Lívia Maria Moreira Barros Vara Única de Solonópole 195 Diretora de Secretaria

Adriano Sales de Oliveira TJCE 8055 Assessor Jurídico

José Rosivaldo Gomes TJCE 5494 Motorista

Art. 2º Os magistrados e servidores designados para o mutirão, nos termos desta Portaria, atuarão conjuntamente com os 
magistrados que respondem pela 1ª e 2ª Vara da Comarca de Acopiara/CE.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE,  29 de outubro 

de 2014.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N. 2103 /2014

O  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da  Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013) e 
Resolução nº 09, de 22 de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013) e de conformidade com o Processo nº 8515670-52.2014.8.06.0000

DESIGNAR o  DESEMBARGADOR LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO, Presidente do Tribunal de Justiça, para viajar 
a Brasília-DF, no período de 02 a 05 de novembro de 2014, com o objetivo de participar de reunião de trabalho sobre gestão 
de recursos repetitivos, no dia 03 de novembro de 2014, no Superior Tribunal de Justiça, bem como, tratar de assuntos de 
interesse deste Poder Judiciário, no dia 04 de novembro de 2014, concedendo-lhe o pagamento de 03 e ½  (três e meia) diárias,  
no valor unitário de        R$ 738,60 (setecentos e trinta e oito reais e sessenta centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 
184,65 (cento e oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), totalizando R$ 2.769,75 (dois mil, setecentos e sessenta 
e nove reais e setenta cinco centavos), bem como passagem aérea no trecho FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA, para o 
Desembargador  indicado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de 

outubro de 2014.

DES.  FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

PORTARIA Nº 774/2014-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.


